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ATOS DO PODER EXECUTIVO 

 
 

 
 

ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PITIMBU 

(RETIFICAÇÃO) 

CHAMADA PUBLICA Nº 001/2024 

EXTRATO DO CONTRATO Nº 00060 A 0064/2024 

PITIMBU/PB, 08 DE MAIO DE 2024 

 

OBJETO: GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA 

FAMILIAR E DO EMPREENDEDOR FAMILIAR RURAL, 

DESTINADO AO ATENDIMENTO AO PROGRAMA NACIONAL 

DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR – PNAE 

 

CONTRATO Nº 0060/2024 

CONTRATADO: ACCAFAM – ASSOCIAÇÃO DOS 

CAMPONESES/AS DA AGRICULTURA FAMILIAR DE MARINAS 

DO ABIAI. 

CNPJ: 18.896.863/0001-54 

VIGÊNCIA: 31/12/2024 

VALOR R$ 136.640,00 (CENTO E TRINTA E SEIS MIL E 

SEISCENTOS E QUARENTA REAIS) 

CONTRATO Nº 0061/2024 

CONTRATADO:  ASSOCIAÇÃO DOS MORADORES DA ZONA 

RURAL DE NOVA VIDA CNPJ: 48.727.387/0001-09 

VIGÊNCIA: 31/12/2024 

VALOR R$ 986.050,00 (NOVECENTOS OITENTA E SEIS MIL E 

CINQUENTA REAIS) 

CONTRATO Nº 0062/2024 

CONTRATADO: ASSOCIAÇÃO DOS AGRICULTORES E 

AGRICULTORAS AGROECOLOGICOS DO LITORAL SUL 

PARAIBANO 

CNPJ: 07.628.011/0001-60 

VIGÊNCIA: 31/12/2024 

VALOR R$ 512.045,00 (QUINHENTOS E DOZE MIL E QUARENTA 

E CINCO REAIS). 

CONTRATO Nº 0063/2024 

CONTRATADO: - COOPERATIVA DOS PROD. E AGRICULTORES 

DA ZONA DA MATA NORTE DA PARAIBA - AGRINORTE  

CNPJ: 41.092.823/0001-71 

VIGÊNCIA: 31/12/2024 

VALOR R$ 125.500,00 (CENTO E VINTE E CINCO MIL E 

QUIENHENTOS REAIS) 
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CONTRATO Nº 0064/2024 

CONTRATADO: COOPERATIVA DE AGRICULTORES E 

AQUICULTORES DA  

PARAÍBA TERRA FORTE  

CNPJ: 49.048.014/0001-74 

VIGÊNCIA: 31/12/2024 

ONDE SE LÊ: VALOR R$ 891.905,00 (OITOCENTOS E NOVENTA 

E UM MIL E NOVECENTOS E CINCO REAIS) 

LEIA-SE: VALOR R$ 829.155,00 (OITOCENTOS E VINTE E NOVE 

MIL, CENTO E CINQUENTA E CINCO REAIS) 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA/2024. 

ÓRGÃO SOLICITANTE 02.040 SECRETARIA DE 

EDUCAÇÃO E CULTURA. 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 02040.12.361.2046.2523

 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA EDUCAÇÃO 

BÁSICA – MDE. 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 02040.12.306.2047.2533

 MANUTENÇÃO DA DISTRIBUIÇÃO DE MERENDA 

ESCOLAR- PNAE. 

ELEMENTO DE DESPESA 3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE 

CONSUMO. 

OS RECURSOS SERÃO PROVENIENTES DE RECURSOS DO 

TESOURO MUNICIPAL. 

 

ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PITIMBU 

EXTRATO DE ADITIVO 

SEGUNDO ADITIVO AO CONTRATO Nº 027/2022 

PITIMBU-PB, 10 DE JUNHO DE 2024. 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM 

SERVIÇOS DE SEGREGAÇÃO, COLETA, ACONDICIONAMENTO, 

TRANSPORTE, TRATAMENTO E DESTINAÇÃO FINAL DOS 

RESÍDUOS DOS SERVIÇOS DE SAÚDE (RSS) GERADOS PELAS 

UNIDADES DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE PITIMBU. 

OBJETIVO DO ADITIVO: 

PRORROGAÇÃO DE PRAZO 

CONTRATADO: 

CRIL EMPREENDIMENTO AMBIENTAL LTDA 

CNPJ: 09.234.399/0001-40 

VIGENCIA DO ADITIVO: 

16/06/2024 A 16/06/2025 

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: 

ART. 57, II DA LEI 8.666/93 E SUAS ALTERAÇÕES POSTERIORES. 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA/2024: 

02.270-SECRETARIA DE SAÚDE-FMS 

02270.10.301.2043.2446 - MANUT.DAS AÇÕES E SERV. PÚBLICOS 

LIGADOS À SAUDE 

02270.10.302.2048.2472 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO 

LABORATÓRIO CARMELO 

02270.10.302.2048.2541 - MANUTENÇÃO DO LABORATÓRIO DE 

PROTÉSES 

02270.10.302.2048.2540 - MANUTENÇÃO DO MAC 

AMBULATORIAL E HOSPITALAR 

02270.10.302.2048.2544 - MANUT.DAS ATIVIDADES DO PRONTO 

ATENDIMENTO (F.M.S.) 

3.3.90.39.00.00 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOA 

JURIDICA. 
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ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PITIMBU 

AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO N.  0003/2024 - SRP 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE PITIMBU/PB, TORNA 

PÚBLICO PARA CONHECIMENTO DOS INTERESSADOS NOS 

TERMOS DA LEI 14.133/21, LEI COMPLEMENTAR N.º 123/2006, 

DA LEI Nº 11.488/2007 E DECRETO MUNICIPAL N° 103/2024 DE 25 

DE JANEIRO DE 2024, BEM COMO TODA LEGISLAÇÃO 

CORRELATA, QUE REALIZARÁ LICITAÇÃO NA MODALIDADE 

PREGÃO ELETRÔNICO, POR MEIO DA UTILIZAÇÃO DE 

RECURSOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO – INTERNET, 

DO TIPO MENOR PREÇO POR ITEM, EM SESSÃO PÚBLICA NA 

PÁGINA ELETRÔNICA 

WWW.PORTALDECOMPRASPUBLICAS.COM.BR/, NO DIA 18 DE 

JULHO DE 2024 ÀS 10H01MIN. OBJETIVO: AQUISIÇÃO 

PARCELADA DE UNIFORMES ESCOLARES VISANDO ATENDER 

OS ALUNOS DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO DA SECRETARIA 

MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO DE PITIMBU. O 

EDITAL E SEUS ANEXOS PODERÃO SER OBTIDOS NOS 

SEGUINTES ENDEREÇOS: 

WWW.PORTALDECOMPRASPUBLICAS.COM.BR E NO SÍTIO 

ELETRÔNICO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE PITIMBU-PB 

HTTPS://WWW.PITIMBU.PB.GOV.BR/PORTAL/TRANSPARENCI

A-FISCAL. DEMAIS INFORMAÇÕES NA SEDE DA PREFEITURA 

MUNICIPAL DE PITIMBU/PB, NA CPL LOCALIZADO NA RUA PE. 

JOSÉ JOÃO, 31 – CENTRO – 58.324-000 – PITIMBU/PB. NO 

HORÁRIO DE EXPEDIENTE NORMAL DE 08H00MIN AS 

14H00MIN. 

PITIMBU-PB, 05 DE JULHO DE 2024. 

_________________________________ 

CLÁUDIA IZABEL DA SILVA MAIA 

PREGOEIRA OFICIAL 

 

PORTARIA Nº 1333/2024. 

 

 

 

 

A PREFEITA CONSTITUCIONADO DO MUNICÍPIO DE 

PITIMBU, Estado da Paraíba, no exercício de suas atribuições legais; 

 

CONSIDERANDO o período eleitoral que permite qualquer cidadão a 

concorrer a cargos eletivos, após convenções partidárias nas datas 

previstas em Lei Eleitoral; 

 

CONSIDERANDO a existência de servidores municipais de vinculação 

efetiva que demonstraram interesse em disputar eleições; 

 

RESOLVE: 

 

 Art. 1º. Concede afastamento a servidora efetivo a partir de 05/07/2024, 

sendo a Str MARIZETE GOMES DA SILVA FERNANDES – CPF 

xxx.xxx.544-68 ocupante do cargo efetivo de AUX. DE SERVIÇOS 

GERAIS, lotada na Secretaria de Educação. 

 

Art. 2º. Fica este(a) servidor(a) condicionado à apresentação do registro 

da candidatura até o 5º (quinto) dia útil de sua inscrição, para fazer efeito 

a sua remuneração junto ao Setor de Protocolo deste município. 

 

Art. 3º. A falta desta comprovação além de impedir o regular pagamento, 

também descontará os dias afastados. 

 

Art. 4º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas 

as disposições em contrário. 

 

 

Registre-se e publique-se.  

 

Pitimbu-PB, 05 de julho de 2024. 

 

 

____________________________________ 

ADELMA CRISTOVAM DOS PASSOS 

Prefeita Constitucional 

 

PORTARIA Nº 1334/2024. 

 

 

CONCEDE AFASTAMENTO AO SERVIDOR EFETIVO QUE 

ESPECÍFICA. 

 

 

A PREFEITA CONSTITUCIONADO DO MUNICÍPIO DE 

PITIMBU, Estado da Paraíba, no exercício de suas atribuições legais; 

 

CONSIDERANDO o período eleitoral que permite qualquer cidadão a 

concorrer a cargos eletivos, após convenções partidárias nas datas 

previstas em Lei Eleitoral; 

 

CONSIDERANDO a existência de servidores municipais de vinculação 

efetiva que demonstraram interesse em disputar eleições; 

 

RESOLVE: 

 

 Art. 1º. Concede afastamento ao servidor efetivo a partir de 05/07/2024, 

sendo o Sr EZEQUIAS LIMA DE MOURA JUNIOR – CPF 

xxx.xxx.204-32 ocupante do cargo efetivo de AUX. DE SERVIÇOS 

GERAIS, lotada na Secretaria de Educação. 

 

Art. 2º. Fica este(a) servidor(a) condicionado à apresentação do registro 

da candidatura até o 5º (quinto) dia útil de sua inscrição, para fazer efeito 

a sua remuneração junto ao Setor de Protocolo deste município. 

 

Art. 3º. A falta desta comprovação além de impedir o regular pagamento, 

também descontará os dias afastados. 
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Art. 4º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas 

as disposições em contrário. 

 

 

Registre-se e publique-se.  

 

Pitimbu-PB, 05 de julho de 2024. 

 

 

____________________________________ 

ADELMA CRISTOVAM DOS PASSOS 

Prefeita Constitucional 

 

PORTARIA Nº 1335/2024. 

 

 

 

E 

 

A PREFEITA CONSTITUCIONADO DO MUNICÍPIO DE 

PITIMBU, Estado da Paraíba, no exercício de suas atribuições legais; 

 

CONSIDERANDO o período eleitoral que permite qualquer cidadão a 

concorrer a cargos eletivos, após convenções partidárias nas datas 

previstas em Lei Eleitoral; 

 

CONSIDERANDO a existência de servidores municipais de vinculação 

efetiva que demonstraram interesse em disputar eleições; 

 

RESOLVE: 

 

 Art. 1º. Concede afastamento ao servidor efetivo a partir de 05/07/2024, 

sendo o Sr OZIMAR RODRIGUES DOS SANTOS – CPF xxx.xxx.034-

89 ocupante do cargo efetivo de AUX. DE ADMINISTRATIVO, lotada 

na Secretaria de Educação. 

 

Art. 2º. Fica este(a) servidor(a) condicionado à apresentação do registro 

da candidatura até o 5º (quinto) dia útil de sua inscrição, para fazer efeito 

a sua remuneração junto ao Setor de Protocolo deste município. 

 

Art. 3º. A falta desta comprovação além de impedir o regular pagamento, 

também descontará os dias afastados. 

 

Art. 4º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas 

as disposições em contrário. 

 

 

Registre-se e publique-se.  

 

Pitimbu-PB, 05 de julho de 2024. 

 

 

____________________________________ 

ADELMA CRISTOVAM DOS PASSOS 

Prefeita Constitucional 

 

 

PORTARIA Nº 1336/2024. 

 

 

CONCEDE AFASTAMENTO AO SERVIDOR EFETIVO QUE 

ESPECÍFICA. 

 

 

A PREFEITA CONSTITUCIONADO DO MUNICÍPIO DE 

PITIMBU, Estado da Paraíba, no exercício de suas atribuições legais; 

 

CONSIDERANDO o período eleitoral que permite qualquer cidadão a 

concorrer a cargos eletivos, após convenções partidárias nas datas 

previstas em Lei Eleitoral; 

 

CONSIDERANDO a existência de servidores municipais de vinculação 

efetiva que demonstraram interesse em disputar eleições; 

 

RESOLVE: 

 

 Art. 1º. Concede afastamento ao servidor efetivo a partir de 05/07/2024, 

sendo o Sr NEWDSON MACIEL DE OLIVEIRA – CPF xxx.xxx.694-78 

ocupante do cargo efetivo de MOTORISTA, lotada na Secretaria de 

Desenvolvimento Social e Humano. 

 

Art. 2º. Fica este(a) servidor(a) condicionado à apresentação do registro 

da candidatura até o 5º (quinto) dia útil de sua inscrição, para fazer efeito 

a sua remuneração junto ao Setor de Protocolo deste município. 

 

Art. 3º. A falta desta comprovação além de impedir o regular pagamento, 

também descontará os dias afastados. 

 

Art. 4º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas 

as disposições em contrário. 

 

 

Registre-se e publique-se.  

 

Pitimbu-PB, 05 de julho de 2024. 

 

 

____________________________________ 

ADELMA CRISTOVAM DOS PASSOS 

Prefeita Constitucional 

 

 

PORTARIA Nº 1337/2024. 

 

 

CONCEDE AFASTAMENTO AO SERVIDOR EFETIVO QUE 

ESPECÍFICA. 

 

 

A PREFEITA CONSTITUCIONADO DO MUNICÍPIO DE 

PITIMBU, Estado da Paraíba, no exercício de suas atribuições legais; 

 

CONSIDERANDO o período eleitoral que permite qualquer cidadão a 

concorrer a cargos eletivos, após convenções partidárias nas datas 

previstas em Lei Eleitoral; 

 

CONSIDERANDO a existência de servidores municipais de vinculação 

efetiva que demonstraram interesse em disputar eleições; 
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RESOLVE: 

 

 Art. 1º. Concede afastamento a servidora efetiva a partir de 05/07/2024, 

sendo a Srt SUELES TARGINO DA SILVA FIDELES – CPF 

xxx.xxx.954-99 ocupante do cargo efetivo de AGENTE DE SAUDE, 

lotada na Secretaria de Saúde. 

 

Art. 2º. Fica este(a) servidor(a) condicionado à apresentação do registro 

da candidatura até o 5º (quinto) dia útil de sua inscrição, para fazer efeito 

a sua remuneração junto ao Setor de Protocolo deste município. 

 

Art. 3º. A falta desta comprovação além de impedir o regular pagamento, 

também descontará os dias afastados. 

 

Art. 4º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas 

as disposições em contrário. 

 

 

Registre-se e publique-se.  

 

Pitimbu-PB, 05 de julho de 2024. 

 

 

____________________________________ 

ADELMA CRISTOVAM DOS PASSOS 

Prefeita Constitucional 

 
PORTARIA Nº 1338/2024. 

 

 

 

E 

 

A PREFEITA CONSTITUCIONADO DO MUNICÍPIO DE 

PITIMBU, Estado da Paraíba, no exercício de suas atribuições legais; 

 

CONSIDERANDO o período eleitoral que permite qualquer cidadão a 

concorrer a cargos eletivos, após convenções partidárias nas datas 

previstas em Lei Eleitoral; 

 

CONSIDERANDO a existência de servidores municipais de vinculação 

efetiva que demonstraram interesse em disputar eleições; 

 

RESOLVE: 

 

 Art. 1º. Concede afastamento o servidor efetivo a partir de 05/07/2024, 

sendo o Sr. MAXIEL PESSOA DE OLIVEIRA – CPF xxx.xxx.544-90 

ocupante do cargo efetivo de COVEIRO, lotada na Secretaria de 

Infraestutura e Serviços Urbanos. 

 

Art. 2º. Fica este(a) servidor(a) condicionado à apresentação do registro 

da candidatura até o 5º (quinto) dia útil de sua inscrição, para fazer efeito 

a sua remuneração junto ao Setor de Protocolo deste município. 

 

Art. 3º. A falta desta comprovação além de impedir o regular pagamento, 

também descontará os dias afastados. 

 

Art. 4º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas 

as disposições em contrário. 

 

 

Registre-se e publique-se.  

 

Pitimbu-PB, 05 de julho de 2024. 

 

 

____________________________________ 

ADELMA CRISTOVAM DOS PASSOS 

Prefeita Constitucional 

 

PORTARIA Nº 1339/2024. 

 

 

 

E 

 

A PREFEITA CONSTITUCIONADO DO MUNICÍPIO DE 

PITIMBU, Estado da Paraíba, no exercício de suas atribuições legais; 

 

CONSIDERANDO o período eleitoral que permite qualquer cidadão a 

concorrer a cargos eletivos, após convenções partidárias nas datas 

previstas em Lei Eleitoral; 

 

CONSIDERANDO a existência de servidores municipais de vinculação 

efetiva que demonstraram interesse em disputar eleições; 

 

RESOLVE: 

 

 Art. 1º. Concede afastamento o servidor efetivo a partir de 05/07/2024, 

sendo o Sr. VALDIZIO EDUARDO PADILHA – CPF xxx.xxx.134-09 

ocupante do cargo efetivo de COVEIRO, lotada na Secretaria de 

Infraestutura e Serviços Urbanos. 

 

Art. 2º. Fica este(a) servidor(a) condicionado à apresentação do registro 

da candidatura até o 5º (quinto) dia útil de sua inscrição, para fazer efeito 

a sua remuneração junto ao Setor de Protocolo deste município. 

 

Art. 3º. A falta desta comprovação além de impedir o regular pagamento, 

também descontará os dias afastados. 

 

Art. 4º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas 

as disposições em contrário. 

 

 

Registre-se e publique-se.  

 

Pitimbu-PB, 05 de julho de 2024. 

 

 

____________________________________ 

ADELMA CRISTOVAM DOS PASSOS 

Prefeita Constitucional 

 

 

 

TERMO DE RESCISÃO DE CONTRATO EM REGIME 

ESPECIAL DE DIREITO ADMINISTRATIVO 

 

Termo de rescisão do Contrato em Regime Especial de Direito 

Administrativo, cujo o objeto é prestação de serviços, celebrado entre a 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PITIMBU e GENILDA MELO DA 

SILVA. 

 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE PITIMBU, pessoa jurídica de 

direito público interno, com sede na avenida Padre José João, nº 31, 

Centro, Pitimbu-PB, inscrita sob o CNPJ: 08.916.785/0001-59, neste ato 

representada pela Prefeita Constitucional Adelma Cristovam dos Passos, 

firma o presente Termo de rescisão do Contrato em Regime Especial de 

Direito Administrativo, a pedido do contratado, oriundo de prestação de 

serviços a essa Edilidade. 

 

CLUSULA PRIMEIRA – Constitui objeto do presente instrumento, a 

rescisão nesta data, do Contrato em Regime Especial de Direito 

Administrativo celebrado entre a PREFEITURA MUNICIPAL DE 

PITIMBU e GENILDA MELO DA SILVA, CPF: XXX.XXX.104-00, 

firmado entre as partes. 

 

CLAUSULA SEGUNDA – A presente rescisão se dá por ato consensual 

da PREFEITURA MUNICIPAL DE PITIMBU, e o contratado com fulcro 

no Contrato em Regime Especial de Direito Administrativo firmado. 

 

CLÁSULA TERCEIRA - Com relação aos serviços prestados até a data 

da presente Rescisão, esses serão remunerados proporcionalmente. 

 

O presente Termo vai lavrado em duas vias de igual teor e forma. 

 

Registre-se, publique-se. 

 

Pitimbu-PB, 05 de julho de 2024. 

 

________________________________________ 

ADELMA CRISTOVAM DOS PASSOS 

Prefeita Constitucional 

 
TERMO DE RESCISÃO DE CONTRATO EM REGIME 

ESPECIAL DE DIREITO ADMINISTRATIVO 

 

Termo de rescisão do Contrato em Regime Especial de Direito 

Administrativo, cujo o objeto é prestação de serviços, celebrado entre a 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PITIMBU e JOSE ANTAO BEZERRA 

NETO. 

 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE PITIMBU, pessoa jurídica de 

direito público interno, com sede na avenida Padre José João, nº 31, 

Centro, Pitimbu-PB, inscrita sob o CNPJ: 08.916.785/0001-59, neste ato 

representada pela Prefeita Constitucional Adelma Cristovam dos Passos, 

firma o presente Termo de rescisão do Contrato em Regime Especial de 

Direito Administrativo, a pedido do contratado, oriundo de prestação de 

serviços a essa Edilidade. 

 

CLUSULA PRIMEIRA – Constitui objeto do presente instrumento, a 

rescisão nesta data, do Contrato em Regime Especial de Direito 

Administrativo celebrado entre a PREFEITURA MUNICIPAL DE 

PITIMBU e JOSE ANTAO BEZERRA NETO, CPF: XXX.XXX. 914-

20, firmado entre as partes. 

 

CLAUSULA SEGUNDA – A presente rescisão se dá por ato consensual 

da PREFEITURA MUNICIPAL DE PITIMBU, e o contratado com fulcro 

no Contrato em Regime Especial de Direito Administrativo firmado. 

 

CLÁSULA TERCEIRA - Com relação aos serviços prestados até a data 

da presente Rescisão, esses serão remunerados proporcionalmente. 

 

O presente Termo vai lavrado em duas vias de igual teor e forma. 

 

Registre-se, publique-se. 

 

Pitimbu-PB, 05 de julho de 2024. 

 

________________________________________ 

ADELMA CRISTOVAM DOS PASSOS 

Prefeita Constitucional 

 

 

TERMO DE RESCISÃO DE CONTRATO EM REGIME 

ESPECIAL DE DIREITO ADMINISTRATIVO 

 

Termo de rescisão do Contrato em Regime Especial de Direito 

Administrativo, cujo o objeto é prestação de serviços, celebrado entre a 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PITIMBU e SABRINA JULIANA 

ARCANJO ALEXANDRE. 

 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE PITIMBU, pessoa jurídica de 

direito público interno, com sede na avenida Padre José João, nº 31, 

Centro, Pitimbu-PB, inscrita sob o CNPJ: 08.916.785/0001-59, neste ato 

representada pela Prefeita Constitucional Adelma Cristovam dos Passos, 

firma o presente Termo de rescisão do Contrato em Regime Especial de 

Direito Administrativo, a pedido do contratado, oriundo de prestação de 

serviços a essa Edilidade. 

 

CLUSULA PRIMEIRA – Constitui objeto do presente instrumento, a 

rescisão nesta data, do Contrato em Regime Especial de Direito 

Administrativo celebrado entre a PREFEITURA MUNICIPAL DE 

PITIMBU e SABRINA JULIANA ARCANJO ALEXANDRE, CPF: 

XXX.XXX. 474-94, firmado entre as partes. 

 

CLAUSULA SEGUNDA – A presente rescisão se dá por ato consensual 

da PREFEITURA MUNICIPAL DE PITIMBU, e o contratado com fulcro 

no Contrato em Regime Especial de Direito Administrativo firmado. 

 

CLÁSULA TERCEIRA - Com relação aos serviços prestados até a data 

da presente Rescisão, esses serão remunerados proporcionalmente. 

 

O presente Termo vai lavrado em duas vias de igual teor e forma. 

 

Registre-se, publique-se. 

 

Pitimbu-PB, 05 de julho de 2024. 

 

________________________________________ 

ADELMA CRISTOVAM DOS PASSOS 

Prefeita Constitucional 

 

TERMO DE RESCISÃO DE CONTRATO EM REGIME 

ESPECIAL DE DIREITO ADMINISTRATIVO 

 

Termo de rescisão do Contrato em Regime Especial de Direito 

Administrativo, cujo o objeto é prestação de serviços, celebrado entre a 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PITIMBU e JOHN MILLER 

FERREIRA DO NASCIMENTO. 



 
Estado da Paraíba 

Prefeitura Municipal de Pitimbu 

Gabinete do Prefeito 

DIÁRIO OFICIAL 
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A PREFEITURA MUNICIPAL DE PITIMBU, pessoa jurídica de 

direito público interno, com sede na avenida Padre José João, nº 31, 

Centro, Pitimbu-PB, inscrita sob o CNPJ: 08.916.785/0001-59, neste ato 

representada pela Prefeita Constitucional Adelma Cristovam dos Passos, 

firma o presente Termo de rescisão do Contrato em Regime Especial de 

Direito Administrativo, a pedido do contratado, oriundo de prestação de 

serviços a essa Edilidade. 

 

CLUSULA PRIMEIRA – Constitui objeto do presente instrumento, a 

rescisão nesta data, do Contrato em Regime Especial de Direito 

Administrativo celebrado entre a PREFEITURA MUNICIPAL DE 

PITIMBU e JOHN MILLER FERREIRA DO NASCIMENTO, CPF: 

XXX.XXX. 914-02, firmado entre as partes. 

 

CLAUSULA SEGUNDA – A presente rescisão se dá por ato consensual 

da PREFEITURA MUNICIPAL DE PITIMBU, e o contratado com fulcro 

no Contrato em Regime Especial de Direito Administrativo firmado. 

 

CLÁSULA TERCEIRA - Com relação aos serviços prestados até a data 

da presente Rescisão, esses serão remunerados proporcionalmente. 

 

O presente Termo vai lavrado em duas vias de igual teor e forma. 

 

Registre-se, publique-se. 

 

Pitimbu-PB, 05 de julho de 2024. 

 

________________________________________ 

ADELMA CRISTOVAM DOS PASSOS 

Prefeita Constitucional 

 

TERMO DE RESCISÃO DE CONTRATO EM REGIME 

ESPECIAL DE DIREITO ADMINISTRATIVO 

 

Termo de rescisão do Contrato em Regime Especial de Direito 

Administrativo, cujo o objeto é prestação de serviços, celebrado entre a 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PITIMBU e VERONICA MARTINS 

DOS SANTOS. 

 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE PITIMBU, pessoa jurídica de 

direito público interno, com sede na avenida Padre José João, nº 31, 

Centro, Pitimbu-PB, inscrita sob o CNPJ: 08.916.785/0001-59, neste ato 

representada pela Prefeita Constitucional Adelma Cristovam dos Passos, 

firma o presente Termo de rescisão do Contrato em Regime Especial de 

Direito Administrativo, a pedido do contratado, oriundo de prestação de 

serviços a essa Edilidade. 

 

CLUSULA PRIMEIRA – Constitui objeto do presente instrumento, a 

rescisão nesta data, do Contrato em Regime Especial de Direito 

Administrativo celebrado entre a PREFEITURA MUNICIPAL DE 

PITIMBU e VERONICA MARTINS DOS SANTOS, CPF: XXX.XXX. 

924-05, firmado entre as partes. 

 

CLAUSULA SEGUNDA – A presente rescisão se dá por ato consensual 

da PREFEITURA MUNICIPAL DE PITIMBU, e o contratado com fulcro 

no Contrato em Regime Especial de Direito Administrativo firmado. 

 

CLÁSULA TERCEIRA - Com relação aos serviços prestados até a data 

da presente Rescisão, esses serão remunerados proporcionalmente. 

 

O presente Termo vai lavrado em duas vias de igual teor e forma. 

 

Registre-se, publique-se. 

 

Pitimbu-PB, 05 de julho de 2024. 

 

________________________________________ 

ADELMA CRISTOVAM DOS PASSOS 

Prefeita Constitucional 
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